
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, de
forma  a  estabelecer  a  inclusão  das
microempresas individuais e  das empresas
individuais no rol das pessoas jurídicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 44 da  Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo VII:

“Art. 44. .....................................................................

...................................................................................

VII  –  as microempresas  individuais  e  as  empresas
individuais.

......................................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca  a  presente  proposição estabelecer  a  inclusão  das

microempresas  individuais  e  das  empresas  individuais  no  rol  das  pessoas

jurídicas.

Tal proposta é motivada por decisão da 4ª Turma do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) que decidiu que, para a concessão do benefício de

justiça  gratuita  ao  Microempreendedor  Individual  (MEI)  e  ao  Empresário

Individual (EI), basta a declaração de insuficiência financeira, ficando reservada

à parte contrária a possibilidade de impugnar o deferimento da benesse1. 

1  Valor Econômico, Legislação. 20.3.2024.
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Por unanimidade, o colegiado considerou que a caracterização

do MEI e do EI como pessoas jurídicas deve ser relativizada, pois não constam

no rol do artigo 44 do Código Civil. 

Assim, os ministros negaram provimento ao recurso especial

em que uma transportadora, ré em ação de cobrança, impugnou a gratuidade

concedida pelo Tribunal  de Justiça de São Paulo (TJSP) aos autores,  dois

empresários individuais. O juiz de primeiro grau havia indeferido a gratuidade,

considerando  que  os  autores  deveriam  comprovar  a  necessidade,  porque

seriam  pessoas  jurídicas.  A  Corte  paulista,  ao  contrário,  entendeu  que  a

empresa  individual  e  a  pessoa  física  se  confundem  para  tal  fim  (REsp

1899342). 

É nosso entendimento que tal situação é injusta, visto que tais

empreendedores são de fato pessoas jurídicas, motivo pelo qual apresentamos

a presente proposição, contando, então, com o apoio de nossos Pares para a

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

2024-3151
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